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ACÓRDÃO Nº 4199/2014 – TCU – 2ª Câmara 

 
1. Processo nº TC 019.173/2011-3.    
1.1. Apenso: 045.547/2012-2 

2. Grupo I – Classe I – Assunto: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)  
3. Recorrente: Artur Alcides de Sousa Barros (276.657.711-49) 

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Ponte Alta do Tocantins - TO. 
5. Relator: Ministro José Jorge 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo no Estado de 

Tocantins (Secex-TO). 
8. Advogado constituído nos autos: não há. 
 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo 

Departamento de Extinção e Liquidação do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão 
(Deliq/MP), em razão da rejeição parcial da prestação de contas do Convênio nº 19/1999 celebrado 

entre a Secretaria Especial de Políticas Regionais da Presidência da República – Sepre/PR e o 
Município de Ponte Alta do Tocantins - TO, em que se examina Recurso de Reconsideração interposto 
pelo Sr. Artur Alcides de Sousa Barros, ex-Prefeito do citado Município, contra o Acórdão 

5.038/2012-TCU-2ª Câmara, que julgou irregulares suas contas, condenando-o em débito e aplicando-
lhe a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443/1992.  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 
2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 20 e 21 da Lei 
nº 8.443/1992: 

9.1. conhecer, com fulcro nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei nº 8.443/1992, do Recurso de 
Reconsideração interposto pelo Sr. Artur Alcides de Sousa Barros, para, no mérito, negar- lhe 

provimento; 
9.2. dar ciência desta deliberação ao interessado. 

 

10. Ata n° 28/2014 – 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 12/8/2014 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4199-28/14-2. 
13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Raimundo Carreiro, José Jorge (Relator) e Ana 

Arraes. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ 
(Assinado Eletronicamente) 

JOSÉ JORGE 
Presidente Relator 

 
Fui presente: 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Subprocuradora-Geral 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 51562101.


